
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002021080500001

1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLIX Nº 147-A Brasília - DF, quinta-feira, 5 de agosto de 2021

ISSN 1677-7042

1

Sumário
Ministério da Economia ............................................................................................................................................................................................................................................................................... 1

.............................................................................................. Esta edição completa do DOU é composta de 1 página ..............................................................................................

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

SAVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
PORTARIA SETO/ME Nº 9.296, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 13.016.639,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 34 da Portaria ME
nº 406, de 8 de dezembro de 2020, alterada pela Portaria ME nº 2.158, de 24 de fevereiro de 2021, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso II, alínea "b", item
"2", e § 1º, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no
valor de R$ 13.016.639,00 (treze milhões, dezesseis mil, seiscentos e trinta e nove reais), para atender à programação constante do respectivo Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de arrecadação relativo à fonte 19 - Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO FUNCHAL

ANEXO

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 13.016.639

Operações Especiais
28 845 0903 00H6 Transferência do Imposto sobre Operações Financeiras Incidentes

sobre o Ouro (Lei nº 7.766, de 1989)
13.016.639

28 845 0903 00H6 0001 Transferência do Imposto sobre Operações Financeiras Incidentes
sobre o Ouro (Lei nº 7.766, de 1989) - Nacional

13.016.639

F 3 1 30 0 119 3.904.992
F 3 1 40 0 119 9.111.647

TOTAL - FISCAL 13.016.639
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.016.639


